APENDICE XI
CRONOGRAMA DE INIiCIO DAS ATIVIDADES

Respeitando as atividades que estdo vigentes em contratos paralelos, o
contrato sera integrado em fases, conforme descrigdo abaixo:

ATIVIDADE INICIO
Manutencéao Predial Até 01/01/2025
Manutencéo de Sistema de Refrigeracao Até 08/09/2025
Manutencao de Cabeamento Estruturado Inicio imediato
Servicos de Chaveiro Até 18/11/2024
Recarga de Extintores Inicio imediato
Manutencéo de Sistema de Prevencéo de Incéndio Até 01/12/2024
Manutencao do Sistema de Geracao Fotovoltaico Até 01/07/2025
Servicos Especializados por Demanda Inicio imediato




